LEI Nº 2.397/2019, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A REPASSAR AUXÍLIO PARA O FUNDO DE MELHORIAS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA – FUMPOM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de SCHROEDER autorizado a repassar auxílio, com recursos do Convênio Municipal de Radiopatrulha, no valor de R$ 24.739,22 (vinte e quatro mil e setecentos e trinta e nove reais e vinte e dois centavos), para o Fundo de Melhorias da Polícia Militar – FUMPOM, CNPJ nº 13.925.994/0001-07, para aquisição de 02 (duas) armas de fogo - Fuzil Taurus modelo T4 calibre 5.56 – com acessórios, e de 02 (duas) armas de fogo – Espingarda CBC 3.0 RT calibre 12 – com acessórios, para o grupamento da Polícia Militar de Schroeder/SC.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria do Convênio Municipal de Radiopatrulha. 




Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 26 de fevereiro de 2019.

OSVALDO JURCK







Prefeito Municipal 
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